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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 15/04/2024 
 

Secretário: 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 003/2024, que “ALTERA a Lei n. 3.220, de 07 de 
dezembro de 2023, que Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com o Banco do Brasil S.A., com a garantia da União, e dá outras providências”. 
Art. 1.º Fica alterado o Art. 2.º da Lei n. 3.220, de 07 de dezembro de 2023, que Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., com a garantia da União, e dá outras providências, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação 
de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se 
referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras 
garantias admitidas em direito”. (NR). 

Presidente: 

[Pedido de urgência, nos termos previstos pelo art. 64 da LOMAN] 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 069/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 
 

Secretário: 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 21/2024, que “CRIA o Conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial e dá outra providências”. 
Art. 1.º Fica instituído do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, órgão colegiado, 
consultivo, deliberativo, fiscalizador de ações governamentais municipais, de caráter permanente, com 
formação paritária por representantes da sociedade civil organizada e dos órgãos públicos municipais que 
visam o estabelecimento de uma agenda de políticas públicas de promoção da Igualdade Racial e de 
acompanhamento de ações de superação e enfrentamento ao racismo, assegurando a participação, o diálogo e 
o controle social na gestão de política de promoção de igualdade racial, de modo a minimizar as desigualdades 
étnico-raciais e sociais, com promoção de direitos de cidadania e de qualidade de vida da população negra no 
Município de Manaus. 

Presidente: 

[Pedido de urgência, nos termos previstos pelo art. 64 da LOMAN] 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 228/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCEL 
ALEXANDRE, que “DISPÕE sobre a proteção integral aos direitos do estudante 
atleta visando valorizar e beneficiar atletas de alto rendimento, que estejam 
regularmente matriculados nas instituições de ensino da rede pública e privada, no 
âmbito do município de Manaus”. 

Art. 1.º Para efeitos desta lei, considera-se estudante atleta aquele regularmente matriculado na educação básica 
ou no ensino superior em instituições de ensino da rede pública e privada, que pratica uma modalidade 
olímpica, em processo de seleção e selecionado para as equipes escolares, municipais, regionais, estaduais ou 
nacionais. 

 

Presidente: 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 172/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 
 
 

 
 

 

Secretário: 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“INSTITUI o programa de prevenção e de orientação sobre o câncer de pele nas 
escolas municipais de Manaus e revoga a Lei Municipal nº 1.407, de 18 de janeiro de 
2010”. 

Art. 1º Fica instituído no Município de Manaus o programa de prevenção e de orientação sobre o câncer de 
pele, a ser realizado nas escolas municipais. 

 

Presidente: 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 180/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, 
que “DISPÕE sobre medidas de assistência financeira, em caráter temporário, aos 
órfãos de feminicídio no Município de Manaus”. 

Art. 1º- Fica criado, no âmbito do Município de Manaus, o Programa Acolher "ELES E ELAS", destinado a 
oferecer assistência financeira e psicossocial aos órfãos de feminicídio, nos termos do Lei nº 13.104/15, do 
Código Penal. 

 

Presidente: 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 219/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 
 
 

 
 

Secretário: 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador LISSANDRO 
BREVAL, que “CONSIDERA de utilidade pública o INSTITUTO FRANCISCO B. 
DANTAS DO AMAZONAS, e dá outras providências”. 

Art. 1.º Considera de utilidade pública o INSTITUTO FRANCISCO B. DANTAS DO AMAZONAS, inscrito 
no CNPJ: 44.837.602/0001-73, é uma associação civil de direito privado sem fins econômicos, com sede e 
foro jurídico na Cidade de Manaus, localizada na Rua Del Valle, 440 – Cidade de Deus – Manaus – AM Cep: 
69.099-000. 

 

Presidente: 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 221/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DIEGO AFONSO, 
que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto de Acolhimento Social e Direito 
da Cidadania - IASDC”. 

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública o Instituto de Acolhimento Social e Direito da Cidadania - 
IASDC, pessoa jurídica de direito privado, constituída em 19 de setembro de 2021, sem fins lucrativos, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 44.151.208/0001-87, com sede e foro no munícipio 
de Manaus, estabelecida na Rua Iapana, 99 – Bairro Novo Aleixo – CEP 69099-705 – CEP 69099-705, na 
cidade de Manaus – Amazonas. 

 

Presidente: 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 223/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 
 
 

Secretário: 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALONSO 
OLIVEIRA, que “CONSIDERA de Utilidade Pública ao Instituto Amigo Anjo”. 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública o Instituto Amigo Anjo, constituída sob a forma de associação, 
é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nº. 1.534.458/0001-08, com sede e foro na cidade de Manaus, localizada na Rua Saciara, 30, QD 
15, 2 andar, sala 2 – Cidade Nova. CEP 69.090-150. 

 

Presidente: 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 226/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
258/2022, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, subscrito pelos Vereadores 
CAIO ANDRÉ, KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, MITOSO, 
PROF. SAMUEL, RODRIGO GUEDES e WILLIAM ALEMÃO, que “GARANTE 
ao consumidor o direito à suspensão do serviço de abastecimento de água por tempo 
indeterminado e dá outras providências”. 

 
Art. 1.º Fica garantido aos consumidores do serviço de abastecimento de água, na cidade de Manaus, o direito 
à suspensão do serviço. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

 
 

 
 

Secretário: 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
372/2023, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que “INSTITUI a Campanha 
Municipal de Fomento ao Esporte e Lazer e dá outras providências”. 

 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Municipal de Fomento ao Esporte e Lazer, com o objetivo de promover a 
prática de atividades físicas e esportivas bem como o lazer e o entretenimento, visando ao bem-estar da 
população de Manaus. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
376/2023, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, subscrito pelos 
Vereadores EVERTON ASSIS, GLÓRIA CARRATTE, JOÃO CARLOS, MARCEL 
ALEXANDRE, ROSIVALDO CORDOVIL e WALLACE OLIVEIRA, que 
“ESTABELECE diretrizes para a Política Municipal de Assistência a Cuidadores de 
Pessoas Idosas e dá outras providências”. 

 
Art. 1.º Ficam estabelecidas as diretrizes para a Política Municipal de Assistência a Cuidadores de Pessoas 
Idosas no município de Manaus, com a finalidade de promover o pleno exercício das atividades do cuidador 
da pessoa idosa. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

 
 

 
 
 
 

Secretário: 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
382/2023, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, que “CRIA a premiação de 
incentivo aos estudos denominada Diploma Aluno Nota Dez na rede pública de ensino 
do município de Manaus”. 

 
Art. 1.º Fica criada a premiação de incentivo aos estudos denominada Diploma Aluno Nota Dez, a ser 
concedido a estudantes do ensino fundamental da rede pública de ensino do município de Manaus que 
obtiverem os melhores resultados no ano vigente. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
408/2023, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, que “INSTITUI a 
Semana Municipal de Adoção Tardia de Crianças e Adolescentes no município de 
Manaus.”. 

 
Art. 1.º Fica instituída, na semana que compreende o dia 12 de outubro de cada ano, a Semana Municipal da 
Adoção Tardia de Crianças e Adolescentes. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

 
 

 
 
 
 

Secretário: 

Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 060/2022, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, subscrito pelo Vereador 
CAIO ANDRÉ, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de os organizadores de eventos 
abertos ao público realizarem serviços de coleta seletiva de resíduos sólidos e dá outras 
providências”. 

Art. 1.º Ficam obrigados os organizadores de eventos abertos ao público que ocorrem no município de Manaus 
a realizar serviços de coleta seletiva de resíduos sólidos secos gerados durante os eventos. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 

 



 

 

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão à Emenda 01 ao PROJETO 
DE LEI n. 620/2021, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos 
Vereadores BESSA, CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, DIEGO AFONSO, ELAN 
ALENCAR, EVERTON ASSIS, FRANSUÁ, JAILDO OLIVEIRA, JOÃO CARLOS, 
KENNEDY MARQUES, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO 
TAVARES, PROF.ª JACQUELINE, RAIFF MATOS, ROBERTO SABINO, ROSIVALDO 
CORDOVIL, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a criação 
da Feira Internacional de Pesca Esportiva de Manaus (FIPEMA) e Instituição no Calendário 
Oficial da Cidade de Manaus, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Empreendedorismo e Inovação - SEMTEPI”. 
Art. 1º Fica Instituída, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Feira Internacional de Pesca Esportiva 
de Manaus (FIPEMA), que constitui em ações diretas de promoção de negócios relacionados à atividade e 
divulgação dos torneios de Pesca Esportiva no município de Manaus, deverá ser realizada anualmente, sempre 
na segunda quinzena do mês de agosto. 

 

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. 
Em 2ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 20ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
150/2023, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelos Vereadores ALLAN 
CAMPELO, ALONSO OLIVEIRA, CAPITÃO CARPÊ, DIONE CARVALHO, DR. 
EDUARDO ASSIS, EDUARDO ALFAIA, ELAN ALENCAR, EVERTON ASSIS, GLÓRIA 
CARRATTE, JAILDO OLIVEIRA, JANDER LOBATO, JOÃO CARLOS, KENNEDY 
MARQUES, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, MARCELO SERAFIM, 
MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF.ª JACQUELINE, PROF. SAMUEL, RAIFF 
MATOS, ROBERTO SABINO, ROSIVALDO CORDOVIL, THAYSA LIPPY e WALLACE 
OLIVEIRA que “PROÍBE a nomeação e contratação, para determinados cargos e empregos 
públicos, de pessoa condenada por crime sexual contra crianças e adolescentes no município 
de Manaus e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Deverá o Poder Executivo, considerando o disposto no art. 227 da Constituição Federal de 1988, vedar 
a contratação e nomeação de profissionais em creches, escolas e demais instituições de ensino, entidades de 
acolhimento institucional, clínicas e hospitais pediátricos, mesmo que em caráter temporário, que foram 
condenados, em decisão judicial transitado em julgado, por: I – quaisquer dos crimes previstos no Título VI 
da Parte Especial do Código Penal, dos crimes contra a dignidade sexual; (...) 
 

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 8 
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Em discussão e votação o parecer favorável da 9ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
470/2023, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “DECLARA a Academia 
de Literatura, Arte e Cultura da Amazônia como patrimônio histórico cultural imaterial 
do município de Manaus”. 

Art. 1.º A Academia de Literatura, Arte e Cultura da Amazônia fica declarada como patrimônio histórico 
cultural imaterial no âmbito da cidade de Manaus. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 

 
 

 

Secretário: 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 079/2023, de autoria da Vereadora 
THAYSA LIPPY, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, EVERTON 
ASSIS. GLÓRIA CARRATTE, JOÃO CARLOS, LISSANDRO BREVAL, MARCEL 
ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF.ª JACQUELINE, RAIFF 
MATOS, ROBERTO SABINO, ROSIVALDO CORDOVIL, WILLIAM ALEMÃO e 
YOMARA LINS, que “INSTITUI o programa Comércio do Bem no município de 
Manaus, a fim de possibilitar a comercialização de produtos em espaços públicos 
municipais”. 

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, o programa Comércio do Bem, a fim de possibilitar 
a comercialização de produtos em espaços públicos municipais. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 158/2023, de autoria do Vereador 
PROFESSOR SAMUEL, subscrito pelos Vereadores KENNEDY MARQUES, 
MARCEL ALEXANDRE, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE 
OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “INSTITUI a Central de Intérpretes da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras) para Pessoas com Surdez e de Guias-Intérpretes para 
Surdocegos no município de Manaus e dá outras providências”. 

 
Art. 1.º Fica instituída, no município de Manaus, a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) para Pessoas com Surdez e de GuiasIntérpretes para Surdocegos. 

 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 

 
 
 

 

 

Secretário: 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 253/2023, de autoria da Vereadora 
YOMARA LINS, subscrito pelos Vereadores JAILDO OLIVEIRA, KENNEDY 
MARQUES, RAIFF MATOS, ROBERTO SABINO e ROSIVALDO CORDOVIL, 
que “DISPÕE sobre a realização de palestras com temas relacionados ao Direito 
Ambiental no âmbito da rede pública de educação do município de Manaus”. 
Art. 1.° Fica estabelecida a realização de palestras com temas relacionados ao Direito Ambiental no âmbito da 
rede pública de educação do município de Manaus. 

Presidente: 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 

 
 


